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4ª ProMotoria de JUstiÇa dos direitos coNstitUcioNais 
FUNdaMeNtais e dos direitos HUMaNos
Portaria Nº 002/2021-MP/4ªPJ/dcF/dH
a 4º ProMoTora dE JUSTiÇa doS dirEiToS coNSTiTUcioNaiS fUNda-
MENTaiS E doS dirEiToS HUMaNoS dE BElÉM, dra. Maria da PENHa 
dE MaTToS BUcHacra araÚJo, torna pública a instauração do Procedi-
mento administrativo nº 000863-125/2021, na Promotoria de Justiça dos 
direitos constitucionais fundamentais e dos direitos Humanos de Belém, 
sito a rua Ângelo custódio, nº 36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de 
Belém do Pará.
Procedimento administrativo: nº 000863-125/2021
instaurante: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 129, inciso iii, da constituição federal de 
1988 e art. 26, incisos i e Vi da lei nº 8.625/93 e, lei complementar nº 
057/06, lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, artigo 54, 
inciso i.
investigado: Universidade do Estado do Pará - UEPa
objeto: acompanhamento da regularização do quadro de pessoal da UEPa, 
por meio da edição de lei de reestruturação da autarquia e posterior provi-
mento dos cargos efetivos a serem criados.
Belém, 18 de agosto de 2021
Maria da Penha de Mattos Buchacra araújo
4ª Promotora de Justiça dos direitos
constitucionais fundamentais e dos direitos Humanos

Protocolo: 694993
eXtrato diÁrio oFiciaL nº 01/2021
extrato da Portaria Nº 002/2021-MPPa-PJP exarada no bojo do 
Procedimento Preparatório nº 000307-089/2021.
a Promotoria de Justiça de Ponta de Pedras, com fundamento no art. 2º da 
resolução nº 23/2017 cNMP, torna pública a instauração do Procedimento 
Preparatório, que se encontra em meio digital, disponível para consulta no 
sistema SiMP.
data da Expedição: 18/08/2021
Polo Passivo: Elda carloTa da SilVa fErrEira e Maria alicE MarTiNS
TaVarES
assunto: apurar notícia de ilegalidade na contratação de empréstimos con-
signados junto ao Banco do Estado do Pará pela câmara Municipal de Ponta 
de Pedras.
francys lucy Galhardo do Vale – Promotor de Justiça

Protocolo: 695024
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato da Portaria Nº 017/2021-MP/1ªPJdc
a 1ª Promotora de Justiça de direitos constitucionais fundamentais, de-
fesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de ananindeua/
Pa, com fundamento no artigo 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 
057/06 e no artigo 24, §1°, inciso i da rESolUÇÃo Nº 007/2019–cPJ, de 
13 de junho de 2019, torna pública a instauração do Procedimento Pre-
paratório nº 000239-200/2020-MP/1ªPJdc, que se encontra à disposição 
no 1° cargo da Promotoria de Justiça de direitos constitucionais funda-
mentais, defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de 
ananindeua/Pa, situada na rodovia Br-316, Km 08, s/n, cEP 67.030-000, 
ananindeua/Pa, Telefone: (91) 3239-4847.
PorTaria Nº 017/2021-MP/1ªPJdc
oBJETo: “aVEriGUar QUal o ÓrGÃo rESPoNSáVEl PEla oBra do TEr-
MiNal dE iNTEGraÇÃo VicENTE raBElo”.
fáBia MUSSi dE oliVEira liMa – Promotora de Justiça.

Protocolo: 695040
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria N° 005/2021/MP/3ªPJP
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por intermédio da Promo-
tora de Justiça Titular da 5ª Promotoria cível de Parauapebas, responden-
do cumulativamente pela 3ª PJP, no uso de suas atribuições constitucionais 
e infraconstitucionais, nos termos do art. 129, da cf/88, art. 26, da lei nº 
8.625/93, art. 54, i, da lei complementar Estadual nº 57/2006, artigo 8º, 
iii e iV da resolução nº 174/2017, torna pública o inquérito civil SiMP n° 
003664-030/2016, o qual se encontra à disposição na Promotoria de Jus-
tiça de Parauapebas, situada na rua c, Qd. 37, lt. 07 e 08, Bairro cidade 
Nova, cEP 68.515-000 - Parauapebas - Pará - fone/fax: (94) 3352-6400.
PorTaria Nº 005/2021/MP/3ªPJ
Polo ativo: Ministério Público do Estado do Pará
Polo Passivo: NoVa caraJáS coNSTrUÇÕES E iNcorPoraÇÕES lTda, 
inscrita no cNPJ nº 09.393.549/0001-68.
assunto: analisar a legalidade da metodologia utilizada para cálculo de 
reajuste das parcelas pelo loteamento Nova carajás, com suporte nas leis 
federais nº 7.347/85 (lei da ação civil Pública) e 8.078/90 (código de 
defesa do consumidor).
Parauapebas/Pa, 11 de agosto de 2021.
VaNESSa GalVÃo HErcUlaNo – 5ª Promotora de Justiça cível de Pa-
rauapebas, respondendo cumulativamente pela 3ª Promotoria de Justiça 
da família, registros Públicos, fundações Entidades de interesse Social e 
da defesa do consumidor

Protocolo: 695010
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato de Portaria Nº 060/2021-MP/4ª PJ itaitUBa
a 4ª Promotoria de Justiça de itaituba, com base nos artigos 129, iii, 
da constituição federal; art. 52, Vi, “a”, da lei complementar Estadual 
nº. 57/2006; art. 25, iV, “a” e 26, “a”, da lei nº 8.625/93; art. 8º, § 1º, 
da lei nº 7.347/85; lei 8.078/90, torna público o Procedimento adminis-

trativo nº 060/2021-MP/4ªPJ itaituba, que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de itaituba, situada na av. Nova de Santana, nº 
384, centro, itaituba/Pa, cEP: 68.180-030 - itaituba – Pará - fone: (93) 
3518-2123/3518-3099.
PorTaria Nº 060/2021-MP/4ª PJ itaituba
Procedimento administrativo - SiMP nº 003075-922/2020
data de instauração: 19 de agosto de 2021.
assunto: instaurar Procedimento administrativo para acompanhar proce-
der com as investigações e levantamento de informações para instruir a 
ação civil Pública, visando a compensação dos danos ambientais causados 
por instaurar Procedimento administrativo para apurar o auto de infra-
ção nº 9118266-E, em desfavor de diNÂMica iMPorTaÇÃo E EXPorTa-
ÇÃo dE MadEiraS lTda- cNPJ: 05.782.566/0001-36, por adquirir 70m³ 
de créditos ideologicamente falsos com intuito de acobertar produtos e 
subprodutos florestais provenientes de áreas de extração ilegal, no muni-
cípio de itaituba.
ÍTalo coSTa diaS - Promotor de Justiça Titular da 3ª PJ de itaituba, res-
pondendo pela 4ª Promotoria de Justiça de itaituba.

Protocolo: 695156
republicada por incorreção no d.o.e. de 10 de agosto de 2021
Portaria Nº 0299/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo os termos do ofício n.º 02/2021/MP/cPPadS, de 
19/01/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 835/2021, em 20/01/2021;
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Adminsitrativa, à fl. 31, f. e v.,
r E S o l V E:
rEVoGar o inciso iii da PorTaria N.º 0266/2021-MP/SUB-Ta, de 
23/07/2021, publicada no d.o.E. de 27/07/2021, que designou a servi-
dora lila MEllo E SilVa GUiMarÃES rENdEiro, ocupante do cargo de 
analista Jurídico, para, sem prejuízo de suas atribuições, proceder à defesa 
técnica em favor do servidor registrado sob a Matricula n.º 999.1020, ocu-
pante do cargo de auxiliar de administração, indiciado nos autos do Pro-
cesso administrativo disciplinar instaurado pela PorTaria N.º 562/2019-
MP/SGJ-Ta, de 17/09/2021, publicada no d.o.E. de 19/09/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
Belém, 06 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0321/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
Taria N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018; e considerando os termos do ofício n.º 099/2021-MP/1ªPJ/
dcf/dH, de 27/07/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 10614/2021, 
em 27/07/2021,
r E S o l V E:
i - rEVoGar a PorTaria N.º 0252/2021-MP/SUB-Ta, de 20/07/2021, pu-
blicada no d.o.E. de 21/07/2021, a contar de 09/08/2021.
ii - dESiGNar a servidora lila MEllo E SilVa GUiMarÃES rENdEiro, 
ocupante do cargo de analista Jurídico, para, sem prejuízo de suas atri-
buições, proceder à defesa técnica em favor da servidora registrada sob a 
Matricula n.º 999.687, ocupante do cargo de auxiliar de Serviços auxilia-
res, indiciada nos autos do Processo administrativo disciplinar instaurado 
pela PorTaria N.º 554/2019-MP/PGJ, de 12/09/2019, publicada no d.o.E. 
de 23/09/2019.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
Belém, 13 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 695180
extrato da Portaria Nº 007/2021-MP/2ªPJr 
a 2ª Promotora de Justiça de redenção, com fundamento no art.54, Vi e 
§3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo 
nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
investigatório criminal nº 002719-070/2021 que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de redenção, situada na av. Manoel Vicente Pe-
reira, nº 385, lotes 20/25 – Parque dos Buritis – cEP. 68.552-760 – re-
denção/Pa.
PorTaria Nº 007/2021-MP/2ª PJr
interessados:
Helcio Bruno Neris de Souza
Maria do Socorro Santos de almeida
leonardo Quadro farias
objeto:
“investigar suposto crime de corrupção passiva perpetrado por Maria do 
Socorro Santos de almeida, servidora pública do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, e leonardo Quadro farias”.
leonardo Jorge lima caldas –
Promotor de Justiça respondendo pela 2ª PJ redenção.

Protocolo: 695389


